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1. Nota	de	Boas	Vindas		
  
Caro/a Colaborador/a 

Seja bem vindo/a à Direção‐Geral da Educação! 

Inicia hoje o  seu processo de  integração numa entidade que  tem  como missão  assegurar  a 

concretização  das  políticas  relativas  à  componente  pedagógica  e  didática  da  educação  pré‐

escolar, dos ensinos básico e secundário e da educação extra‐escolar, prestando apoio técnico 

à sua  formulação e acompanhando e avaliando a sua concretização, bem como coordenar a 

planificação das diversas provas e exames. 

Esforçamo‐nos para proporcionar a todos os colaboradores/as as condições necessárias para 

um elevado desempenho, baseado no  rigor, na  flexibilidade, na  focalização nos  resultados e 

nas  necessidades  das  Escolas.  Esperamos  de  si  o  compromisso  para  com  a  nossa missão  e 

atribuições, em parceria com todos os que connosco colaboram. 

Conscientes da importância desta nova etapa da sua vida profissional, preparámos o presente 

Manual de Acolhimento, na expectativa de facilitar uma melhor integração na DGE e, por essa 

via, assegurar a sua plena realização pessoal e profissional. 

Votos de bom trabalho. 

 

A Direção 
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2. Enquadramento	
 

O Manual  de  Acolhimento  é  uma  ferramenta  cada  vez mais  indispensável  na  Gestão  dos 

Recursos  Humanos,  sendo  um  elemento  que  permite  um  primeiro  conhecimento  da 

organização/cultura de uma Entidade. 

Neste  documento  disponibiliza‐se  informação  relativa  à  estrutura,  à  organização  e  ao 

funcionamento da DGE, a alguns dos direitos e deveres dos trabalhadores, bem como outros 

dados que poderão ter relevância no seu dia‐a‐dia. 

O Manual  de  Acolhimento  assume‐se  como  um  documento  orientador  e  que  carece  dos 

contributos  de  todos  os  colaboradores,  com  um  cariz  dinâmico  e  atualizável  sempre  que 

necessário, de forma a constituir um facilitador na integração de novos/as colaboradores/as.  
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3. A	DGE	
 

A  Direção‐Geral  da  Educação  do Ministério  da  Educação  e  Ciência  (MEC),  abreviadamente 

designada  por  DGE,  é  um  serviço  central  da  administração  direta  do  Estado  dotado  de 

autonomia administrativa. 

O Decreto‐Lei  n.º  125/2011,  de  21  de  dezembro,  na  sua  atual  redação,  que  aprovou  a  Lei 

Orgânica  do  Ministério  da  Educação  e  Ciência,  estabelece  que  “a  DGE  tem  por  missão 

assegurar  a  concretização  das  políticas  relativas  à  componente  pedagógica  e  didática  da 

educação pré‐escolar, dos ensinos básico e secundário e da educação extra‐escolar, prestando 

apoio técnico à sua formulação e acompanhando e avaliando a sua concretização, bem como 

coordenar a planificação das diversas provas e exames.” 

Nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  12.º  do  citado  diploma,  a  DGE  prossegue  as  seguintes 

atribuições: 

a) Desenvolver os currículos e os programas das disciplinas, as orientações relativas às áreas 

curriculares  não  disciplinares,  bem  como  propor  a  respetiva  revisão  em  coerência  com  os 

objetivos do sistema educativo; 

b) Desenvolver o estudo  sobre a organização pedagógica das escolas, propondo medidas de 

reorganização; 

c) Coordenar a planificação das provas finais, dos exames nacionais e equivalentes, provas de 

equivalência à frequência e provas de aferição; 

d)  Promover  a  investigação  e  os  estudos  técnicos,  nomeadamente  estudos  de 

acompanhamento  e  avaliação,  no  âmbito  do  desenvolvimento  e  da  inovação  curricular,  da 

organização  e  da  avaliação  pedagógica  e  didática  do  sistema  educativo,  da  inovação 

educacional e da qualidade do ensino e das aprendizagens; 

e)  Coordenar,  acompanhar  e  propor  orientações,  em  termos  científico‐pedagógicos  e 

didáticos,  para  as  atividades  da  educação  pré‐escolar  e  escolar,  abrangendo  as  suas 

modalidades de educação especial e de ensino à distância, incluindo as escolas portuguesas no 

estrangeiro e de ensino português no estrangeiro, em articulação com o serviço do Ministério 

dos Negócios Estrangeiros responsável pela gestão da respetiva rede; 
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f) Coordenar, acompanhar e propor orientações, em termos científico‐pedagógicos e didáticos, 

para  a  promoção  do  sucesso  e  prevenção  do  abandono  escolar  e  para  as  atividades  de 

enriquecimento curricular e do desporto escolar, designadamente atividades de orientação e 

medidas  de  apoio,  recuperação  e  complemento  educativos,  em  particular  as  destinadas  a 

alunos com necessidades educativas especiais; 

g) Identificar as necessidades de material didático, incluindo manuais escolares, e assegurar as 

condições para a respetiva avaliação e certificação; 

h)  Contribuir  para  o  planeamento  das  necessidades  de  formação  inicial,  contínua  e 

especializada  do  pessoal  docente,  em  articulação  com  a  Direção‐Geral  de  Estatísticas  da 

Educação e Ciência e a Direção‐Geral da Administração Escolar; 

i) [Revogada]; 

j) Assegurar na sua área de atuação as relações  internacionais, sem prejuízo da coordenação 

exercida  pela  SG  e  das  atribuições  próprias  do Ministério  dos  Negócios  Estrangeiros,  bem 

como promover a cooperação internacional. 
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4. Estrutura	Orgânica	
 

A estrutura nuclear da DGE foi criada através da Portaria n.º 258/2012, de 28 de agosto, na sua 

atual  redação.  Prevê  a  existência  de  5  (cinco)  unidades  orgânicas  nucleares,  de  7  (sete) 

unidades orgânicas flexíveis (divisões) e de 3 (três) equipas multidisciplinares.  

Por sua vez, o Despacho n.º 13608/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 203, 

de 19 de outubro, na  sua  redação  atual, determina quais  são  as divisões,  tendo  as equipas 

multidisciplinares  sido  constituídas  pelo  Despacho  n.º  10252/2015,  publicado  no  Diário  da 

República, 2.ª série, N.º 180, de 15 de setembro. 

No âmbito da Direção de Serviços de Desenvolvimento Curricular (DSDC), funciona a Equipa de 

Concessão de Equivalências (ECE) que assegura o exercício das competências em matéria de 

reconhecimento  e  concessão  de  equivalências  de  habilitações  adquiridas  em  sistemas 

educativos  estrangeiros  que  o  Decreto‐Lei  n.º  227/2005,  de  28  de  dezembro,  e  demais 

legislação complementar, atribui à DGE.  

Acresce referir que a DGE presta apoio logístico e financeiro ao Gabinete Coordenador da Rede 

de Biblioteca Escolar  (RBE), bem  como  à Comissão  Interministerial de Apoio  à Execução do 

Plano Nacional Leitura (PNL) por estas estruturas não disporem de uma orgânica própria.  

4.1. Organização	Interna	
A DGE é dirigida por um Diretor‐Geral:  

 ‐ José Vítor Pedroso; 

coadjuvado por dois Subdiretores‐Gerais:  

‐ Eulália Alexandre; 

‐ Pedro Cunha. 

No exercício das suas  funções, o Diretor‐Geral é apoiado por um secretariado designado por 

despacho nos termos da lei. 

A DGE  dispõe  de  um modelo  estrutural misto. Nas  áreas  de  atividade  relacionadas  com  a 

prossecução  das  atribuições  nos  domínios  da  educação  pré‐escolar,  do  ensino  básico  e 

secundário,  da  educação  especial  e  apoios  socioeducativos,  de  desenvolvimento  curricular, 

equipamentos educativos, material didático e de administração geral dispõe de uma estrutura  
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hierarquizada. Nas áreas de atividades relacionadas com os recursos e tecnologias educativa, 

de  projetos  educativos  ou  outros  projetos  transversais  relacionados  com  a  missão  e 

atribuições da DGE é adotado o modelo de estrutura matricial. 

Integram  a  estrutura  hierarquizada  as  seguintes  unidades  orgânicas  nucleares  (Direções  de 

Serviços) e respetivas chefias: 

• Direção de Serviços do Júri Nacional de Exames (DSJNE) 

Diretor de Serviços: Luís Santos 

• Direção de Serviços de Desenvolvimento Curricular (DSDC) 

Diretor de Serviços: Hélder Pais 

Composta por 3 unidades orgânicas flexíveis (Divisões) 

– Divisão de Ensino Secundário (DES) 

Chefe de Divisão: Dalila Baptista 

– Divisão de Educação Pré‐Escolar e do Ensino Básico (DEPEB) 

Chefe de Divisão: Lina Varela 

– Divisão de Material Didático, Documentação e Edições (DMDDE) 

Chefe de Divisão: Ana Luísa Neves 

• Direção de Serviços de Educação Especial e Apoios Socioeducativos (DSEEAS) 

Diretor de Serviços: Filomena Pereira  

• Direção de Serviços de Projetos Educativos (DSPE) 

Diretor de Serviços: João Carlos Sousa  

Composta por 1 unidade orgânica flexível (Divisão) 

 – Divisão de Desporto Escolar (DDE) 

Chefe de Divisão: Paulo Gomes 

• Direção de Serviços de Planeamento e Administração Geral (DSPAG) 
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Diretor de Serviços: Dora Simões 

Composta por 3 unidades orgânicas flexíveis (divisões) 

– Divisão de Gestão Orçamental e Patrimonial (DGOP) 

Chefe de Divisão: cargo não provido 

– Divisão de  Recursos Humanos e Assuntos Jurídicos (DRHAJ) 

Chefe de Divisão: Margarida Matos 

– Divisão de Sistemas de Informação e Infraestruturas Tecnológicas (DSIIT) 

Chefe de Divisão: Carlos Bouça 

Integram a estrutura matricial as seguintes equipas multidisciplinares: 

‐ Equipa de Projetos de Inclusão e Promoção do Sucesso Educativo (EPIPSE) 

Chefe de Equipa: Paulo André 

‐ Equipa de Recursos e Tecnologias Educativas (ERTE) 

Chefe de Equipa: Maria Teresa Godinho 

‐ Equipa de Educação Artística (EEA) 

Chefe de Equipa: Elisa Marques 

As duas primeiras  encontram‐se na dependência direta da DSPE  e  a  terceira desenvolve  as 

suas atividades no âmbito da DSDC. 
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Tendo  subjacente  a  atual  estrutura  interna  da  DGE,  resulta  o  organograma  infra.

 

Imagem 1 ‐ Organograma DGE 
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5. Recursos	Humanos		
 

À DRHAJ compete, entre outras atribuições, a gestão dos recursos humanos da DGE. 

Assim, os  trabalhadores  afetos  a  esta Divisão  estarão disponíveis para o  esclarecimento de 

quaisquer dúvidas relacionadas com a sua atividade profissional. 

Passa‐se  a  descrever  algumas  das  regras  internas  da  DGE,  no  sentido  de  um  melhor 

conhecimento da organização com a qual irá colaborar. 

No seu 1.º dia de trabalho ser‐lhe‐á solicitado o preenchimento dos seguintes impressos: ficha 

referente aos dados pessoais e declaração para efeitos de IRS (art.º 99.º do Código do IRS). 

Deverá ainda entregar  fotocópia dos seguintes documentos: 

• C. Cidadão/B.I.;  
• NIB;  
• Cartão de Segurança Social (caso não possua Cartão de Cidadão); 
• Cartão de Contribuinte (caso não possua Cartão de Cidadão); 
• Cartão da ADSE (caso seja subscritor). 

 

5.1. Horário	de	Trabalho	

5.1.1. Horário	Flexível	
O  regime normal de horário de  trabalho em  vigor na DGE é de 8 horas diárias distribuídas 

pelos 5 dias úteis da semana, num total de 40 horas semanais, em regra prestadas em regime 

de horário  flexível, que decorre entre as 8 horas e as 20 horas, entre segunda‐feira e sexta‐

feira. 

A aferição do  tempo de  trabalho é mensal e caso essa contabilização, no  final de cada mês, 

resulte em débito de horas  (horas negativas) é dado conhecimento deste  facto ao  respetivo 

superior  hierárquico.  O  tratamento  do  débito  de  horas  encontra‐se  estabelecido  no 

Regulamento interno de funcionamento, atendimento e horário de trabalho da DGE. 

 

Período da manhã 

A entrada no período da manhã poderá ocorrer entre as 8 horas e as 10 horas. 
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Período de almoço 

O intervalo de descanso para almoço poderá ocorrer entre as 12 horas e 30 minutos e as 14 

horas e 30 minutos, tendo como duração mínima uma hora e máxima duas horas. 

 

Período da tarde 

A entrada do período da  tarde deverá ocorrer até às 14 horas e 30 minutos. A saída deverá 

ocorrer entre as 17 horas e as 20 horas. 

 

O Horário  flexível  impõe a existência de períodos obrigatórios de presença, denominados de 

plataformas fixas. Na DGE esses períodos são os seguintes: 

• Das 10 horas às 12 horas e 30 minutos; 

• Das 14 horas e 30 minutos às 17 horas. 

As  ausências  verificadas  durante  estes  períodos  terão  de  ser  justificadas  na  aplicação  de 

controlo de assiduidade e pontualidade disponível, e posteriormente validadas pelo superior 

hierárquico, não podendo ser compensadas através de prolongamento do horário de trabalho. 

 

5.1.2. Outras	modalidades	de	horários/Horários	específicos	
Podem  ainda  ser  praticadas  outras  modalidades  de  horário  de  trabalho  ou  horários  de 

trabalho específicos contemplados no referido Regulamento Interno e na demais legislação em 

vigor. 

 

Os dirigentes superiores, dirigentes  intermédios e chefes de equipa multidisciplinares gozam 

de isenção de horário.  

 

5.2. Controlo	e	Registo	de	Assiduidade	
Todos os colaboradores da DGE devem proceder ao  registo de ponto à entrada e  saída das 

instalações no dispositivo instalado à entrada das instalações sitas na Av. 24 de Julho, n.º 140, 

1399‐025 Lisboa.  
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O registo deverá ser efetuado quando o trabalhador inicia o dia de trabalho, quando sai para 

almoço, quando regressa do almoço e quando termina o dia de trabalho. 

Cabe  ao  superior  hierárquico  justificar  os  períodos  correspondentes  ao  serviço  externo 

prestado pelos seus colaboradores e previamente autorizado. 

 

5.3. Faltas	
Falta é a ausência do trabalhador do  local em que devia desempenhar a atividade durante o 

período normal de trabalho diário. 

Os períodos de ausência deverão ser sempre comunicados ao respetivo superior hierárquico, 

sempre que possível, em momento prévio à ocorrência. 

As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 

As  faltas  justificadas  encontram‐se  previstas  no  artigo  134.º  da  Lei  Geral  do  Trabalho  em 

Funções Públicas (LGTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual. 

As faltas injustificadas, para além de constituírem violação do dever de assiduidade, implicam 

sempre a perda de remuneração correspondente ao período de ausência. 

 

5.4. Justificação	de	Faltas	
As  faltas  devem  ser  sempre  justificadas  através  da  aplicação  de  controlo  de  assiduidade  e 

pontualidade em momento prévio à sua ocorrência quando previsível, ou no dia seguinte à sua 

ocorrência, salvo nas situações em que os dias de ausência se prolonguem e cujo prazo para 

apresentação da justificação se encontra estabelecido por lei. 

 

Aquando  do  início  da  prestação  de  trabalho  na  DGE,  a  DRHAJ  assegurará  as  instruções 

necessárias à utilização da aplicação da assiduidade. 

 

Este documento foi pensado para si. 

Obrigado/a pelo seu tempo. 

Seja bem‐vindo/a à DGE. 
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6. Anexos	
 

‐ Ficha de Identificação; 

‐ Declaração para efeitos de IRS; 

‐Regulamento Interno de funcionamento, atendimento e horário de trabalho da Direção‐Geral 
da Educação. 

 



 
 

 

 

Nome  

 

Filiação  

 

Naturalidade: Freguesia  Concelho  

Data de nasc.: 
 /  /   Estado Civil  

Cartão de Cidadão/B.I. n.º 
 Emissão  /  /  Validade  /  /  

Residência 
 

Localidade 
 Cod. Postal  -  Tel./Telm.  

Distrito 
 Concelho  Freguesia  

Habilitações Literárias 
 

Cargo em que é provido 
 

Serviço em que é colocado 
 

Serviço a que pertence (de onde é proveniente) 
 

Carreira/Cargo 
 Categoria/Cargo  

Data de admissão: F. Pública  /  /  Carreira  /  /  Categoria  /  /  

 

CTFP 0  0 Mob. Interna 0  0 Requisição (docente) 0  0 Outra 0  0  

 
 N.º Subscritor da CGA     N.º Identificação S. Social    

N. Identificação Fiscal (NIF) 
   

Código Repartição Finanças 
  

N.º Identificação Bancária (NIB)   

 

  N.º ADSE      Outro   N.º   

Sindicato: Sócio N.º    Identificação (Sindicato)   

Escalão/Posição    Índice/Nível    Data de atribuição   /  /  

Início de funções   /  /  

Lisboa,   de  de  

 

 

Assinatura 
 

 

Documentos a entregar: Declaração (Art.º 92.º do Código do IRS); Fotocópia C. Cidadão/B.I.; Fotocópia do NIB; Fotocópia 
do Cartão Segurança Social*, fotocópia do Cartão de Contribuinte*e fotocópia do cartão da ADSE**. 
*Caso não possua Cartão de Cidadão; **Caso seja subscritor. 

 



Nota: Antes de preencher leia atentamente as instruções no verso 
DECLARAÇÃO 

(Art.º 99º do Código do IRS) 
1 CARACTERÍSTICAS DA DECLARAÇÃO 

1ª Declaração    De alterações    Quadros alterados                          
 

2 IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE – (Titular de rendimentos de trabalho dependente) 

NOME  Nº de Identificação fiscal 
  

                      

 

 

3 DOMICÍLIO FISCAL 
Rua. Praça. Av.        N.º        Andar       
    

Localidade       Cód.Postal     –            _________________ 
  

Serviço de Finanças/Bairro Fiscal       Código Serv. Fin./B.F.       

 

 

4 ESTADO CIVIL 

Casado e não separado judicialmente de pessoas e bens ou unido de facto…………………….......   Outro............................. 
 

5 IDENTIFICAÇÃO DO CÔNJUGE 
NOME       Nº de Identificação fiscal 
  

                      

 

 

6 RELAÇÃO DOS DEPENDENTES – (Art. 13º do Código do IRS) 

NOME Data de Nascimento 
NIF 
BI 
CP 

Nº de Identificação fiscal 
N.º do Bilhete de Identidade 

N.º da Cédula Pessoal 

       
        

                          

      
        

                          

      
        

                          

      
        

                          

      
        

                          

      
        

                          
  

           N.º de Dependentes     (Anexar relação no caso de não ter inscrito todos os dependentes) 
  

 

 

8 OPÇÕES DO DECLARANTE 
1 - O declarante, estando nas condições legais, opta pela retenção como “casado único titular”                                
(Circulares n.ºs 8/89, de 18/4 e 11/94, de 18/3) .............................................................................................................................. 

  

2 - O declarante opta pela taxa de retenção mensal de: ............................................................................................        %  

3 - Para efeitos de retenção mensal sobre complemento de pensão, declara que a pensão mensal 
   que lhe é paga por       ___________________________________________________  é de:     .   .   ,   

 

9 ASSINATURAS 
DO DECLARANTE DA ENTIDADE PATRONAL 

A presente declaração corresponde à verdade 
e não omite qualquer informação Recebi o original 

Local e data 

      ______________ ,       _________________________  
Assinatura 

 ___________________________________________________ 

Local e data 

      _____________ ,       __________________________  
Assinatura 

 ___________________________________________________ 
 

7 INFORMAÇÕES GERAIS 

7.1 DEFICIENTES 7.2
TITULARIDADE DOS RENDIMENTOS 

(sendo casado e não separado judicialmente de pessoas e bens ou 
unido de facto) 

Elementos do agregado familiar com grau de 
deficiência igual ou superior a 60% 
(Art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 42/91 de 22/1) 

 
1 - O declarante é o único titular do rendimento 
 

2 - Ambos os cônjuges são titulares de rendimentos 
    mas um deles aufere 95% ou mais do rendimento 
    englobado 
 
3 - Ambos os cônjuges são titulares de rendimentos 
    e nenhum deles aufere 95% ou mais do rendimento 
    englobado. 

 (Um titular) 

Declarante ..........................................................  
 (Um titular) 

Cônjuge ..............................................................  
 

(Dois titulares) Dependentes (Número) .............................     
 



 
INSTRUÇÕES 

 
Esta declaração destina-se a facilitar o cumprimento do disposto no nº 2 do art. 99º do Código do IRS. 
 
Deverá ser entregue pelas pessoas singulares que aufiram rendimentos de trabalho e ou/pensões, à respetiva entidade pagadora de 
forma a possibilitar a retenção do imposto de harmonia com as correspondentes tabelas de retenção. 
 
Não sendo comunicada à entidade devedora dos rendimentos a situação pessoal e familiar do titular, aquela fica obrigada a efetuar a 
retenção de acordo com a tabela aplicável aos sujeitos passivos não casados sem dependentes. 
 
Qualquer alteração fiscalmente relevante ocorrida ao longo do ano, principalmente no caso dos quadros 4, 6 e 7, deverá ser comunicada 
de forma a poderem ser aplicadas as taxas de retenção correspondentes à nova situação. 
 
1 - CARACTERÍSTICAS DA DECLARAÇÃO 
Assinalar com “X” se se trata de 1ª declaração ou de uma declaração de alterações. Neste último caso deverá referir o número dos 
quadros que foram alterados. 
 
2 - IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 
Quadro reservado à identificação do declarante. Nele deverá constar o número fiscal atribuído pelo Ministério das Finanças. 
 
3 - DOMICÍLIO FISCAL 
Destina-se à inscrição do domicílio fiscal do declarante. 
O Serviço de Finanças ou Bairro Fiscal correspondente bem como o respetivo código constam do cartão de contribuinte/cidadão. 
  
4 - ESTADO CIVIL 
Quadro reservado para referência do estado civil do declarante. 
 
5 - IDENTIFICAÇÃO DO CÕNJUGE  
A preencher pelos declarantes casados e não separados judicialmente de pessoas e bens ou unido de facto. 
 
6 - RELAÇÃO DE DEPENDENTES 
Quadro reservado para identificação dos dependentes. 
        Consideram-se dependentes: 
 

• Os filhos, adotados e enteados, menores não emancipados, bem como os menores sob tutela;  
(Redação dada pela Lei nº 32-B/2002, de 30 de Dezembro) 
 

• Os filhos, adotados e enteados, maiores, bem como aqueles que até à maioridade estiverem sujeitos à tutela de qualquer dos 
sujeitos a quem incumbe a direção do agregado familiar, que, não tendo mais de 25 anos nem auferindo anualmente 
rendimentos superiores ao valor da retribuição mínima mensal garantida, tenham frequentado no ano a que o imposto respeita 
o 11.º ou 12.º anos de escolaridade, estabelecimento de ensino médio ou superior;  
(Redação da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro) 
 

• Os filhos,  adotados, enteados e os sujeitos a tutela, maiores, inaptos para o trabalho e para angariar meios de subsistência, 
quando não aufiram rendimentos superiores ao salário mínimo nacional mais elevado. 
(Redação dada pela Lei nº 32-B/2002, de 30 de Dezembro) 
 

7 - INFORMAÇÕES GERAIS 
 
 7.1- Destina-se a quantificar os elementos do agregado familiar com grau de deficiência igual ou superior a 60% (art. 4.º Decreto-Lei n. 
42/91, de 22/1)  

• Cada dependente com grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60% equivalerá, para efeitos de retenção na fonte 
a quatro dependentes não deficientes; 
 

• Na situação de ”casado único titular”, o cônjuge que não auferindo rendimentos das categorias A ou H, seja portador de 
deficiência que lhe confira um grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60%, equivalerá, para efeitos de retenção 
na fonte sobre rendimentos de trabalho dependente auferidos pelo outro cônjuge, a cinco dependentes não deficientes; 
 

• Na situação de ”casado único titular”, sendo o cônjuge, que não aufere rendimentos das categorias A ou H, portador de 
deficiência que lhe confira um grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60%, a taxa de retenção na fonte a aplicar 
aos rendimentos de pensões auferidos pelo outro cônjuge deverá ser reduzido de um ponto percentual.  
 

 7.2 - Só deve preencher este quadro no caso de ser casado e não separado judicialmente de pessoas e bens ou unido de facto, 
assinalar com “x” no quadro respetivo a distribuição dos rendimentos dento do agregado familiar. 
 
8 - OPÇÕES DO DECLARANTE 
 
Destina-se a serem feitas as opções legalmente permitidas. 
A taxa de opção para efeitos de retenção mensal tem de ser superior à que resulte da aplicação das tabelas de retenção segundo a 
situação pessoal e familiar, mas não pode exceder os 40% 
 
9 – ASSINATURAS 
 
Quadro reservado à assinatura do declarante e da entidade patronal. 
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